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D E C R E T O N° 3.524, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre a Prorrogação da validade do Concurso Público realizado 

nos termos do edital n° 001/2017 e homologado em 11 de setembro de 

2017. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o 

art. 37, inciso III, da Constituição Federal e art. 32, do Decreto Municipal n° 1.853, de 22 de 

maio de 1998: 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, o prazo 

de validade do Concurso Público realizado no dia 20 de agosto de 2017 e homologado em 11 

de setembro de 2017, nos termos do Edital n° 001/2017, para admissão de emprego público 

vago nesta municipalidade de Assistente Social. 

Artigo 2 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 09 de setembro de 2019. 
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